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. . fi CAMARA'M1JNlCIPAL DE NOVA IGUAClI. POR SEUS REPRESENTAN '.IES LEGAI,S, DECRETA E EU SANCIONO A SEGI,lINTf L.l:
Art. 19 - Fica reconhecida de Utilidade Pübl icaa Associação
dos Moradores do Bairro Engenho Pequeno - AMEI',fund!da , em
31 de março de 1987. COI'll sede provisória ã rua: 19 de Maio I
n9 203, Engenho Pequeno, neste Hunlcipio,

; A~t. 29 • Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publ ica •
, çao.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA J~UACU, 17 DE JUNHO DE i993.
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